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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte


Inquérito Civil n.º 1.28.000.000524/2010-44

DECISÃO n.º 119/2011

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado para    apurar  a construção de uma estrada  ligando Morro dos Martins a Reduto, na praia de Tourinho, no município de São Miguel do Gostoso sem licença ambiental com risco de dano a uma área de reprodução de tartarugas marinhas.

2.
Através do Despacho n. 379/2011 foi determinada requisição de vistoria ao ICMBio na área objeto do presente inquérito para, de forma conclusiva, informar se a estrada está prejudicando a desova de tartarugas marinhas, esclarecimento importante até mesmo para saber se a estrada terá de ser desativada. Referida requisição ainda encontra-se  pendente de resposta. 

3.
Destarte, havendo necessidade de prosseguir com a instrução do feito, a prorrogação do presente inquérito é medida que se impõe.

4.
Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,  prorrogar o presente Inquérito Civil por mais 1 (um) ano.


Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.


Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.


Natal/RN, 02 de dezembro de 2011.

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.
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